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Lucena (E), com Mauro Benevides: PMDB comemora o fim do bloco 
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Senado reduz poder dos 
líderes e fulmina blocos 

O plenário do Senado aprovou, 
por voto de liderança, projeto de 
resolução do senador Márcio La-
cerda (PMDB-MT) que represen-
ta um golpe profundo nas preten-
sões-  do Palácio do Planalto de 
criar um bloco parlamentar para 
conquistar a presidência daquela 
Casa. O projeto aprovado estabe-
lece que "as lideranças dos parti-
dos que se coligarem em bloco 
parlamentar perdem suas atribui-
ções e prerrogativas regimen-
tais". 

O líder do Governo no Senado, 
Marco Maciel, tentou desespera-
damente evitar a votação do pro-
jeto de Lacerda, que era o item 
n° 6, entre 12, na sessão ordinária 
de ontem do Senado, que termi-
nou às 17h30, logo antes da ses-
são convocada para votar o salário 
mínimo. Maciel não pôde nem 
pedir verificação de quorum, uma 
vez que teria que manter sua 
tropa em plenário para assegurar 
a aprovação do projeto do novo 
salário mínimo na sessão extraor-
dinária que se iniciara às 17h45. 

Manobra — O senador Hum-
berto Lucena (PB), líder do 
PMDB no Senado, jactava-se, lo-
go depois, da aprovação do proje-
to de Márcio Lacerda, convenci-
do de que representava um golpe 
no sonho de Maciel de articular a 
formação de um bloco parlamen-
tar do Governo para garantir a 
conquista da presidência do Se-
nado, afastando o PMDB da dis-
puta. 

Na primeira votação, só entre 
líderes partidários, houve empate 
de cinco a cinco, votando pelo 
projeto o PMDB, PSDB, PDT, 
PT e PSB, e contra o PFL, PTB, 
PRN, PDC e PDS. Diante do  

empate, decidiu-se aplicar o cri-
tério do número de integrantes 
por bancada, ganhando a oposi-
ção nesse encontro formal de 
contas. 

Na contagem bancada por ban-
cada, as oposições tiveram maio-
ria, ou seja, 44 votos contra 37 
dos representantes governistas. 

Lucena não cabia de conten-
tamento em face de uma mano-
bra que, no seu entender, liquida 
com a idéia do bloco parlamentar 
governista. 

O próprio Marco Maciel pro-
curou fulminar o projeto, antes da 
votação, quando do debate, sus-
tentando que a proposição tinha o 
efetivo objetivo de liquidar com 
as possibilidades de organização 
de bloco parlamentar no Senado. 
Na sua interpretação, nem mes-
mo o aparato administrativo dos 
gabinetes das lideranças de parti-,  

dos que aderissem ao bloco par-
lamentar sobreviveriam. 

O senador José Fogaça 
(PMDB-RS) achou que o projeto 
e resolução de Márcio Lacerda 
era tímido, argumentando que 
deveria prever, não apenas a ex-
tinção das prerrogativas dos líde-
res de partidos que aderissem ao 
bloco parlamentar, mas igual-
mente suas mordomias adminis-
trativas. O senador José Paulo 
Bisol (PSB-RS), como jurista aca-
tado no Senado, condenou a for-
mação de blocos parlamentares 
como meios anti-democráticos, 
uma vez que servem para enfra-
quecer, mais ainda, a vida parti-
dária. De acordo com os líderes 
oposicionistas, os líderes dos par-
tidos que aderirem ao bloco per-
dem a faculdade de falar em ple-
nário, obstruir votações, indicar 
membros para as comissões téc-
nicas. 


